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INSTITUTO' :BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
EDOS.k • • . 4.• 'NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N 5 133, DE5 DE . OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASL
tEiR0 DO MEIO AMBIENTE tE DOS .R.ECURSÍOSMAICURAIS
RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 24 'do Decreto' ir° 3833 .,'dó 05 'de Junho de' 2001, publicado:no
Diário Oficial da União de 06 de junho de 2001, resolve:

Art. 1° Tornar sem.efeito à autorização concedida à empresa
BS COLWAY REMOLDAGEM DE F'NEUS ,LTDA, nsediada . em Pi-
raquara, Estado do Paraná, CNPJ n° 02.712.991/0001-60, para a1m-
ixirtação de 1.012.676 (tign tnilhão doze mil e seiscentos c setenta e
seis) unidades de pneus inservíveis, concedida pela- Gèrencia Exe-
cutiva do IBAMA no Estado do Paraná, mediante o ofício n • 375;
datado do dia 24 de Setembro tle.2001.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação no DOU.

,	 .	 •	 I
O CNPq, no uso de suas atribuições legais,e-de acordo com

a Portarialmerministerial IsICT/MF n° 445,-de 15,12.98, publicada no
DOU de 23 12.98. tem como revalidado(s) o(s). credenciamento(s)
da(s) entidade(s) abaixorelacionada(s), para gozo dos benefícios pre-
vistos na Lei 8 010. de 29.03.90, publicada no DOU de 02.04.90,
exclusivamente para a importação de bens destinados à-execução de
pesquisa científica e tecnológica:
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Hospital das Clínicas da Faculdade
de  Medicina da USP

900.0171/90	 60.448.040/000
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PORTARIAN 5 134; DE 5 DE :OUTUBRO DE 2001_

O 'PRESIDENTE DO 'INSTITUTO, BRASILEIRO Dp
-MEIO AMBIENTE E :DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VEIS - (RAMA, nó tino das:atribuições-que:lhe confere xi art. 24 da.
Estrutura Regimental anexa ao DéCÉ00, n° 3.833, de 05 de junho de
2001, -publicado no IMO Oficialilaprinlodo diesubsequente, lendo
era vista o dispOstonoart. 21 da Lei-n°9.985 de -18,-dejuihn, de 2000

no Decreto 0":1,922 de 05-dg jimbo _de 1995:
'Considerandd ó que druista•dri:ProcesSO n° 0201 5.011552/00-

19, resolve:
Art. I° kecRnhecer,,,inediante registro, eomo Reserva Par-

. ticular do EPritrimilgio Natural, aà interesse público e em caráter de
perpetuidade a área .$16 407;16 ha (quarenta hectares, dezessete ares
e dezesseis centiates)' ría •fo'rrna descrita no referido processo, cons-
lituindo-separte -integrante: do :inióvel :PANELÃO EFAZENDA. SÃO
JOÃO, reserva -denominada RPPN PANELAODOS MURIQUIS, rio
Município de fervedouro, Estado de 'Minas Gerais, de propriedade de
MARCIO DE SOUZA ,MARQLJES,Matrienladó em.30/0611,986,--sob
o número 2653, livro 02, folhas 691 . registrado nó 2°Cartório de
Registro de Imóveis -da comarca deCarangola, no citado Estado.

Art. 2° Detertnimirao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de jimbo de 1996,
em especial no seu art. 8 5,incombindo-o de 'proCeder a averbação-do
respectivo Termo de :Compromisso no RegiStro de Imóveis com-
petente c darlhé .a devidwpublieidade, nos termosdo§ 10 do-art.-6°
do mencionado Decreto.	 .

Art. 35 As condutas : e atividades lesivas à- área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sempre--
juízo deresponsabilidade,civil

Art. 4° Esta Voltaria entra em vigor na data de sua. pu-
blicação:

14litaiderigAraitieViffigoiOnakiktirberVerii. ser emacie-
' • iiiadaVeriiiió WileIS'il~90,5Wriiranditeiendi?41, sids-M.PóWibilitar

) MléonlierVação:41oS 4airt~erídit.a.S' espéeie9-ielfieliS tenhani ga-
rantia de-sua sobrevivênciapeloftdeiros:durantemdlise inicíulidc seu
.0ofep,	 ifQ,Gldein191q	 I/

" • •ri-- ;Ç6itAiOeir:4_09,fiRer; 52/09- 9,P91-4 -AfP4441Rst.a9 	 de
demitnoMbliCo, _que se„cpstimem	 rearma amlnentaisris-

; /),:ms-OêlsA6 .ézjuii&ibl ft:op iók0SistetniS hairiiileiik're:OeadIB MA
• a'Sda JirofiSOcea(fridratiúção-e . Tiábaliz4ão: diSpinigo de

poder para restringir-seu uso .e gozo;
,r r.Considerando,quem. 	 so esf,orço de pesca exerci o sobre

9.S,940.9.1n0, .1104 Perf9d..RfiX91.1199.999fren). 0f. fe4.1()_919119s..d/igrglõrios-
parii:a:reProdnção (piraccrnapodeirtierferir 	 equilíbrio bioh5gico
das es:PécieS- Cortisequer_ifeinente; comproniefer sie seus
estoques, e que este esforço  mais signit,ca ivo quanto -ao uso de
-petrechos em se tratando de . pesexprofissional, e quanto a quantidade
de pesc.-adrycapturado .eM.Se: tratando:de pesca- amadora: . ó

Considerando m que.• Consta do:pioce'ssO n.?
02031;000149/01-014e 18 de setembro de 2001,-do Centro -Nacional-
-de Pesquisa de Peixes Tropicais.- CEPTA/1BAMA, resolve:

Ag. 1° , Estabelecer o-período de 01 de, novetitbro de 2001
.a 2/1 de 'fevereiro-de 2002,-para :proteção da reprodução natural dos
peixes- (piracema), nabaCilt hiclrográfiea do tio Paraguai, noa Estados
do Mato GrosSo-e. do Mato : G:O -Sul-do SUL	 '•

Parágrafo- - Entende-só por : bacia ':Iiiiirografica do rio
Paraguai; no Paraguai propriamente dito, seus formadores, seus
.afluentes,.lagos, : lagoas inarginaiS, reserVatórtos g demais Coleções de
águaSsOb domínio da União..

Ao. 2" - Proibir a 0.w:1, -de-qualquer categoria; nas lagoaS
diarginaia-da bacia-hidrográfica do rio ParagliaLoo-perfodo definido

--no Art.. -1° desta :Portaria.
Parágrafo único-- Entende-se por lagoas Marginais, as áreas

" alagados, alagadiços, lagos (baías), banhados canais ou poços
naturais que- recebarniriguavdos ricis-ou.de editas lagoas em carater
permanente os temporário.

Art. 30 - Permitir, nos rios da bacia hidrográfica do rio.
Paraguai,. apenas itpesca'dc subsistência, 505peSeadores desergbar-
cados.,.inilizanthalinha de mão-ou Varacon) linha, e anzol.

Parágrafo único-- Entende-se por pesea.desubsigência aque-
la. praticada :artesaniihnerite:porlÁx!pitlações ribeirinhas. tradi-
cionais, pàris garaMir,a.alirpepraçãwfighiliar, sem fins comerólais.

Ag . 4
., 

--Estabelecera cota de.05hg (cinco quilos) ou 01(um)
exemplar dc qualquer peso para fins de subsistência, -respeitados os

.-briniatiboá mínimos de captura estabelecidos pele. • legislação, para-cada
espécie. -

Parágrafo	
•

afo' -ú'nic'o-ú'nic'o- ' Fica proibido (i ! ira:1145611e e a comer-
•_

Cialização-do pescado- proveniente da pesca. de subsistência, no pe-
ríodege rine trata o:Are ..1°-• desta Portaria. • 	 •

Art.,5," Fixar o- segundo. diaMtiIapós.o início do defeso da.
rapicema como prazo-ma:somo para declaração . ao-IBAMA o•u Órgão

Estadual competente, dos estoques de peixes "in maura"; resfriados
ou eorigelados, provenientes de águas continentais, existentes nos
frigoríficos, peixarias; entrepostos, :postos -de venda-e:boteis:

Art..6° - Ficam eXcluídaSdas , proibições, previstasmesta Por-

TEREZA FIALKOSR1 DEQUECHE
Gerente
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Ministério da Ciência .e Tecnologia 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

112" REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Brasília, 5 de outubro de 2001
EVANDO MIRRA DE PAULA E SILVA

Presidente do Conselho

(01	 4II:001)

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

35' DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO

O Coordenador-Geral de Administração e Finanças subs-
tituto do CNPq, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nu Par. 2° do Art. 2° da LeL 8.010, de 29.03.90, publicada no
DOU de 02.04.90, resolve estabelecer para as entidades abaixo re-
lacionadas os seguintes limites, para utilização da cota anual de im-
portações no exercício de 2001, de acordo com a Portaria MF n° 27,
de 30.01.2001, publicada no DOU. de 01.02.2001:

CESSO
PRO-	 ENTIDADE

	
VALOR

US$
0135/1990Fundação Butantan 	 500.000,00
0145/1990 Fündação Universidade Regional .de Blume- 60.000,00

nau (Univ. Regional de Blumenau)
0161/1990Fac.uldade de 'Medicina do Tritinguio . Minei- 200.000,00

ro
0170/199011niversidade Federal-dó Juiz de Fora 	 300.000,00
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa-e Cultura 150.000,00
02841199 fUniversidade do Estado-de Santa-Catarina 600.000,00
0801/2000Padetec Parque de Desenvolvimento Tecno- 7.000,00

lógico

Os limites aqui estabelecidos poderão sersuplementados, de
acordo -Com a disponibilidade-e a utilização efetiva da cota ao longo
decorrente exercício.	 •

Brasília, 5 de outubro de 2001
LUIZ SOARES /VIAJÁ
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p	 ;	 se	 ..blicação.
tendam a -território eStraligeiro, ou dele provenhán; bedi conto, os
terrenos marginais; as praias fluviais; as ilhas:fluviais e lacustres riaS
zonas limítrofes com outros panes: as -terras tradicionalmente NU, •

HAMILTON NOBRE-CASARÁ-	 -
•

PORTARIA X1/41 135, DESDE OUTUBRO:DE 2001'

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS -RECURSOS NATURAIS RENOVA
VEIS - IBAMA, no uso_das atribuições que,lne são conferidas pelo
exposto nos incisos VI. e X do art. 20 e art: 24 da Estrutura Rer
gimental deDecretom° 3.833, de 05 de junho de-2001, publicado no
Diário 'Oficial da União do dia subsequente; -c -tendo -em vista as
disposições do Decreto-lei n°221, de 28 de 'fevereiro-de 1967; e do
Decreto n° 3.179, de 21 .de setembro-de 1999; e

-Considerando que a Constituição Eederal:preetituaqueiodos
-têm direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à-sadia qualidade de vida, impondo-se-ao
Poder -Público -e à coletividade o dever de defendê-la e preServa49
para as presentes e futuras gerações;

Considerando que a Lei n.° 7:679, de. 23 de novembro de
-1988, dispõe sobre a proibição:- da pesca de-espécies.em épocas de
reprodução emstabelece que o poder Executivo fixará os períodos- de
defeso da piracema para proteção da fauna aquática, atendendo aS
peculiaridades regionais, podendo adotar as medidas necessárias ao
ordenaniento foégilleir0;

	

Considerando que a bacia hidrográfica 4 a unidadelerritorial	 2
para implementação da Política Nacional de Recursos :Hídricos e 	 e
-atuação do Sistema Nacional de Gerenciainepto de-Recursos 11fdricos 	 e
(Lei n.° 9.433, de 08 • de-janeiro-de 1997), é que se entende-por Meia
hidrográfica o rio principal, setisformadOres, afluentes, lagos, lagoas
Marginais, reservatórios e demais coleçõescie.águas sob domínio da-
União;	 '

2Considerando o-disposto nó Art. 20 da Constituição Federal.
que estabelece por bens de:doa-link) dà União: pá rios, lagos e quais- 	 f
quer correntes -de água situadas em terrenos demeu domínio; ou mie	 .1
sirvam de limite entre dois ou mais Estados; ou-quebanhem , mais de
um Estado; ou que Sirvam de limite com retidos	 aíses	 es.

tisfiça do Amazonas._

- &pesca, de -caráter-cientifico, previainente autorizada. ou
licenciada pelo IBAMA. ou Órgão Estadnalcompetente;

II - A desPesca, o transporte, a Cornercialização, o bèneli-
Ciamento, a industrialização e o annazenairmito de.peixes; .com à com-
provação deórigein, 'provenientes de-aqiiidultura oopesquerpague/pes-
queiro,-devidamente lieenciado-junto estadual competente e
registradóinoSi giSterio da ,AgnetiltbraOcha Abáiteeirriennai bem co-
mo .dmpeseadopreviametitedeclarado a.ipre refere o Art..3°.

Art. 3° rTodo...produto .de pesca , oriundo:de outros, eaMdoá . e
países. deverá: estar acompanhado-de te, de origeni e•de
Certificri0 -sanitáiip, ,sob. - peai de perda do- peseaoè è, dos petrechos,.
éqiiiliárrightos	 inatrumentoaMiiiiiiidos , da -pesca, e .apliCação çlas.
sambes de que tratam:legislasão Vigente, 	 .

AO,. 8° - O exercício da pesca, o transporte; a- eornercia-
lização, beneficiainento- g 'a indirstriálização do pescado, em de-
sacordo -com o -estabelecido nesta Portaria, sujeitará' o infrator lis
penalidades previstas nó Decreto g° 3:179, de 21 de setembro de
1999.

Art. 90 - Esta portaria -entrará- em -vigor na data de sua
091?liça949.

' Art. 10 - Revogaimse aSdisnosiçõesmin cbntfário.

HAMILTON NOBRE CASARA
•

PORTARIA 136, DE 5 pE:-PUTPBRO DE 2001

C) PRESIDENTE. DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E. DOS RECURSOS NATURAIS _RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nó uso dás atribuições que lhe, confere o art.2 4 da -
Estrutura- Regimental :anexa aoDécreto n° -3:833; de 05 de jimbo de
001, publieade fia Diário OfiCial.da União do dia SubSequenie,. tendo
Sn-vista disposto rio, ali. 21-da Lei n" 9.985 de 18 de-Julho_de.2000:
no Decreto n°1:922 de-05 de jimbo de 1996;

Considerandoc que consta do Processo n°02005.000961/93.
8, resolve:

Art. 1° Cancelar 'Portaria 30/94-N • de 25 de-março. de-
994, publicada hó DOU: de 25105/94 Seção .Pagina n° -4395- Mn
5/03/1994, pelo descurePridiento do Are. 5° §1°:do-Degeto n°1:922,

de-05 .Cle-Jnnha de 1996; teitdo emviSia que o título de propriedade
oi Mudado pele -Provimento n° 007/0.1.	 Coriegedona Geral de.

Ait: 20 'Esta portaria, entra em Vigor na data, de sua pti-

.HAMILTQN-NOBRECAS_ARA
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